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LEI MUNICIPAL Nº 5.055, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016 
 
   

                      -  Dispõe sobre a realização de campanha sobre 
o uso excessivo e o consumo consciente do açúcar 
no âmbito do Município de Tatuí e dá outras 
providências.  

 
 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ, aprova e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
    Art. 1º A Secretaria de Saúde do Município promoverá campanha anual 
de conscientização do uso excessivo e consumo de açúcar na alimentação dos munícipes e os 
efeitos do alto consumo na saúde da população. 

 
    Art. 2º O objetivo da campanha será, em principio, minimizar a 
utilização em excesso deste produto.  

 
    Art. 3º A Secretaria Municipal de Saúde promoverá, em princípio, 
dentro do Poder Executivo e demais órgãos do funcionalismo público municipal, a 
conscientização dos malefícios que o uso excessivo do açúcar provoca e os benefícios que a 
subsequente diminuição de seu uso pode trazer ao bem estar público e redução de custos para 
com a saúde pública. 

 
    Art. 4º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias. 

 
    Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
         Tatuí, 15 de Dezembro de 2016. 
 
 
 
 

JOSÉ MANOEL CORREA COELHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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